
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 056, DE 29 DE MAIO DE 2007.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 135, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Leique "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar até o montante de R$ 1.035.000,00 (um milhão e trinta e
cinco mil reais), em favor do Instituto Técnico, Científico e Cultural, da Assembléia Legislativa do
Estado de Rondônia".

O referido projeto pretende dar cobertura orçamentária às despesas correntes do Instituto do
Legislativo, de acordo com a natureza da despesa constante do Anexo II, que acompanha o projeto de lei
em pauta, com a finalidade de possibilitar o pleno funcionamento da referida instituição, inclusive na
realização de convênios para a difusão tecnológica e cultural no Estado.

Ressalto que os recursos necessários à suplementação ora pretendida são provenientes de anulação
parcial de dotações orçamentárias próprias da Assembléia Legislativa do Estado, conforme
demonstrativos em apenso.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

IVO NARCISO

Governado,












